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LEI N0 4.082, DE 18 DE JUNHO DE 2004. i

(
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Autoriza o Executivo Municipal a abrir
Crédito Especial no valor de R$
80.000,00.

. l

l
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. !

. IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro. t
Faço saber que a Câmara Muhicipal aprovou e eu sanciono a seguinte l

. q
L

L E I : i
. é!

(.
Art. IQ Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor i(

'

de R$ 80.000,00 (oitenta miI reais), na seguinte dotaçâo orçamentéria: j
12 FAP/FAS L
01 FAP i
09 Previdência social i

l272 Previdência do Regime Estatutério 
y

0031 Previdência Social a Sewidores Ativos, lnativos e #i
Pensionistas, vinculados ao RPPS !

2121 FAP l' 
j3.3.90.94.01-121 10 Indenizaçöes, Restituiçöes Inativos j

Art. 20 Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 10, servirâ de t
recurso a dotaçâo orçamentéria no 12.01.99.999.9999.9999.9.9.99.99.03-12108. (

hE;
Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 18 de
junho de 2004.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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LEI N° 4.082. DE 18 DE JUNHO DE 2004.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
Crédito Especial no valor de R$
80.000,00.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
0 Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), na seguinte dotacao orcamentéria:

12 FAP/FAS
01 FAP
09 Previdéncia Social
272 Previdéncia do Regime Estatutério
0031 Previdéncia Social a Servidores Ativos. lnativos e

Pensionistas, vinculados ao RPPS
2121 FAP
3.3.90.94.01—12110 lndenizacées, Restituicoes Inativos

Art. 2° Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 1°, servira de
recurso a dotacao orcamentéria n° 12.01.99.999.9999.9999.9.9.99.99.03-12108.

0 Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 18 de
junho de 2004.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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N JACOB ZIMMER,
Prefeito Municipal.
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